
Estado de Seryipe
PrefeiÍwra Municipal de .ivíalhsdqr dos Bois

CoNTRATO N". 77t2424

TERIVIO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECíFICO NAAREA DE PROFESSORA
DE EDUCÂÇÃO BÁSrCA-MÉnrO, QUE
ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNICIPAI. DE MALHADA DOS BOIS/SE
|.: A ST'. GÉSSICA MAYARA SANTOS
GOMES LIMA, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAI- DE MALHADA DOi; BOIS. pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CltiPJ no 13.115.993/0001-99, loc,rii;iarla na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP. í9.940-000 MALI-{ADA DüS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirep:'esenti,da pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR OlNlRlO, hrasii:riro, casado, resicjente na Fazerla Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de ttd;ihaoa dos; úcisiSE, do outro la':o a 5ri. GESSICA MAYARA SANTOS
GOMES LIMA, ril§,úritâ no C,Pl: No.053.263.615-5ti, R:; No 02.217.986-0 2avia SSP/SE, com
endereço na t?tJA sÃo JOAQU|M, ,f27, CÉP.49.940-uü0, MALHADA DOS BO|SISE,
doravante deirorninartlo simple,smcrrle de CONTRATADA, tem .;usto e acordado o presente
contrato individual i.t.: trabalho pci tempo determinado para rrtendir,rento de excepcional
interesse público, co\n iundarnenb no inciso iX, ar:igo 37, da Ccnstituição Federal em harmonia
com a Lei Municip,nl n' ?04 de 2()23, considerando as cláusulas abaixc:

PRIMEIRA - FUNDAMü:NfAçÃO LEGAL. O pres i:nte contrato ,eger-se-á pelas disposiçôes
constantes da Constituiç.ião Fede'ral, em seu art. 3li, inciso lX, cc:qr também, as leis municipais
de n'. 20412023, 2051:1023 e 2ti6l2O23

SEGUNDA - DO CIBJETO - ú presente Contrato t.tni por obrleto a Cortratação Temporária da
Sr". GÉSSICA MAYA$IA SANTOS GOMES L!il\.q, P'Ir..: AtUAr COMO PROFESSORA DE
EDUCAçÃO BÁSlCA-rtiEDIO, na E$COLA tiíUNtCiPAL RÇ'MEU DF AGUTAR FIGUETREDO.

TERCEIRA - l-rar RSGIME OE FXECUÇÃO .,'....' iti'.,i,iat1es previstas neste instrumento,
obedecerão ao :)r'',grama €rst'.íbelecido pela Adr,riirisf:'.rçãc Publica, através da Secretaria
Municipal de Educaçâic e Cultura.

PÂi-lÁ,iÂ)qFO UN\Cç - Fica ajustadc'. nos teli'nos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURT\ MUNICIPAI DE IúALHA[)Ê. DOS BGl.9 poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTR,I 'tADir paia orestar serviçcs *nr qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PF{-\i?O " Listr: contrato vigo:'ará a pailil de 09 cis, ferrereiro de 2024, encerrando-
se em 30 de novenrb;o i:le 202,-l

PÁRÁ(:.iiÁi':A í'RIME\RO - O prazo r.le execu,çào só poderá ser prorrogado, a
critério da Aciminrstri*ção, co,r.forme Art. 40 da Lei i\,..nicip;rl rr" 204.12A23, e as respectivas
aiteraçoes dadas ireia,.r leis :!C512023 e 2.0e,202';, 'Jeviuritinent,? autuij,do em processo próprio
e aprovado peia a ;ttoi'r j.ldÍ] (:o17, f,etentrr.
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EsÍada de Sergipe
Prefeitura Municipal de Nlalhaúo dor Bois

QUINTA - DA GARGA HORÁRIA - A jc;"nada de trabalho será de 4O(quarenta) horas semanais,
obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividades em horário diurno, noturno ou misto,
com ou sem revezamento, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E
CULTURA, desde que seja avisado com o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência

sExTA - OBRIGAÇÕES Oa CONTRATANTE - são obrigações da Contratante:

a) Repassar à coritratada o v;rlor da remuneração pactuada;
b) Remeter cópia deste Conti'ato ao Tribunal de Cr.ntas do Estado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SETIMA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO - são obrigações do Contratado. Desempenhar
suas atividades com qualidade e presteza; ateniler rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às normas girais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ED[-|CAÇÃO E CULTLJRA que em nenhum rnorrento r::derârr ser ignoradas, obrigando-
se a executar cor'n zelo, eficiêiicia e lealdade todas as tai-ctas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁR|O - C salário nrensal a ser pago pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BOIS a CON'I-RATADA, incluindo o repouso sernanal remunerado, será de
R$1.320,00(um mil , trezentos e vinte reais), sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Adminir;tração Dir'et;. do Município de Malhada clo'; Bois.

PA|?AG|?,\FO t,t},iEA - 4 PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar ciu saiárro da CONTRATADA o valor dos danos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA - As .jespesas clecorrentes com o objeto do
presente lnstrumerrto de Contrato, correrão, à conta :la Natureza de Despesa:

ORGÃO: 2313 - PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE MALI{Af,,À DOS tsC,IS;
UO:2009 -.SECRETARIA MUNIICIPAL DE EDUCAÇÃL\ J.. CULTUÍ1A - FUNDEB;
AÇÂo: 2299 - REMUNERAÇÃo Dos pnoFtssroNArs DA F,DUcAçÃo BÁstcA com
RECURSOS DC} I.UNDEE-
ELEMENTO DE DESPESA:3190040000 - CONTRÀIO POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURt}O: 15401070-- TDENTIF|CAÇÃO DCi PERGENTUAL APL|CADO NO
PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃ.O DOS PROFTSS|ONA|S DA EDUGAçÃO eÁSlCe.

DÉCIMA - REAJLií1'í § DE P'(EÇOS - A remuneraçâo do Contratado será reajustável através
de Aditivo nos ntesrrií;1: perlentuais de reajuste tlos Ftirrcionários Público .do Quadro
Permanente desta Adm;i r'straçáo.

DECIMA PRIMEIRA -.DA ATTERAÇAO CONTR§i'-i,\L - C pres,i;rrte contrato poderá ser
alterado unilateralmp':i1r pê'ê ,;LCRE fê.RlA !üiUh,,{",1F],\i. L)A EtlUCA.(',iO E CULTURA, ou por
acordo, sencio que as rlli.':IíiÇr)ês serão 1:r,;cessadi+ri ariré:' ,Ce Termc Aditivo, corn as devidas
justificativas.
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Estodo de Sergipe
Prefeitura Míunicipal de il{alhod't dos Bois

DÉCIMA SEGUNDA .- DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de irrteresse púolico relevante.
b) Por acordo entre as pates contratantes que pc,:lerão rescirrdir unilateralmente o presente

contrato antes rle expiracÍo o seu ptazo, aplicarrdo-se, nesta hipótese, o art.481 da CLT.

DÉCIMA TER'}EIRA. ÜA VALID.qDE E DA EFICÀGI.}. O prese
e eficácia depois de pul.lrcado, Dor extrato.

nte contrato só validade

M;lnacia dos Bois/SE, 09 ln de

AU,SUSTO
Prefeito
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